
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÁO PAULO - CNPJ 51.405.231/0001-16

LEI N" I84O Df, II DE FEVf,REIRO DE2O26.

RICARIX) MITSURO WATANÀBE, Prefeito Municipal de
Marirá,polis, Estado de São Paulo, faz stber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SAI\ICIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redação final;

Artigo lo Fica o Exeçutivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um cÍedito
adicional suplementar, no valor de RS 853.500,00 (oitocentos e cinquenta € três mil e quiúentos reais),
destinados â custear obras de paümentação e recapeâmento asf;íltico em diversas ruas do municigio,
obedecenô a seguinte classificação orçamentária:

2. Executivo
2. 7 Departam€nto de Obra§

2'15126 1545100202028.,14905lobraseinsralações R§303.500,00
216126 1545100202028.44905lobraseinstalações R$ 550.000,00
TOTAL RS 853.s00,00

Aúigo 2Ô O valor do presente credito adicional, será coberto com os Íecursos provenientes do excesso
de arrecadação, previsto paÍa o corente exercício, nos têrmos do convênio junto a Secretaria Governo
de Relações Insütucionais, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), atraves de
emerdas paÍlameÍtares dos Deputados Lucas Bove e Rogério Santos com valores de R$ 100.000,00 e
R.$ 450.000,00 respectivamente e a diferença pelo supemvit finanoeiro exorcício anterior.

AÉigo 3" Fica autorizado a convalidaçâo das pcças dc planejamento

Artigo 4' Estâ Lei entrarii em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contní.rio.

Prefeitura Munícipal de Mariápolis, I fevereiro de 202ó.
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